
REFEITURAMUNltlPAL DEUOVA IGUAÇU.
(,ABINETE DO PREFEITO. . .

LEI N~ 751, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983.

"Altera Função Gratificada.FG-3, para FG-2, de
Diretora da Escola Municipal Ebenezer;-em detor
rência do aumento do número de salas de aula e
dãoutras providências 'correlatas'''; ,

A CAMARAMUNicIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR
SEUS,REPRESENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

'." '.~

Art. I~ - Fica alterada a Função Grati
ficada FG-3 para FG-2, atribuída ã DIretora da 8

"Ia Mimicipal Ebenezer, em v'irtude de aque'le Esta:·
belecimento de ~er passado a 'funcionar cor
6 (seis) salas de aula.

Art. 2~ - A despesa decorrente' da pre'
sente Lei correrá por conta da dotação orçament~
ria'prevista para o corrente exercícin •

Art. 3~ - Esta Lei entrará 'emvigor
na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contra~io.

PREFEITURA MUNI CIPAL DE NOVA I GUAçU,i ~
DE DEZEMBRODE 1983.
--------------------------------------------


